
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 545.670 - RJ (2019/0341430-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
REQUERENTE : MARCELO FABREGAS E OUTRO
ADVOGADOS : LUIZ CLÁUDIO FÁBREGAS  - RJ030130 
   MARCELO FÁBREGAS  - RJ144875 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PACIENTE  : M C F R (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Por meio da Petição n. 772001/2019, acostada às fls. 120-121 (e-STJ), os 

impetrantes Marcelo Fábregas e outro informam sobre a celebração de acordo, pondo fim ao 

litígio existente entre as partes, requerendo, assim, a desistência do presente incidente.

Diante de tal quadro, com fundamento nos arts. 998 do CPC/2015 e 34, 

inciso IX, do RISTJ, homologo o pedido de desistência, a fim de que produza os seus efeitos 

jurídicos e legais.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator

 

  

Documento: 103612291 Página  1 de 1

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: 31AE7B3D-A32E-4E59-B0A1-442FBCDEA197


